PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00
DECRETO Nº 1.064/2015

Anula edital concurso 001/2014.
				
O PREFEITO MUNICIPAL de Guapirama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, e demais legislações aplicáveis a espécie.

Considerando a viabilidade jurídica da revogação de atos públicos por interesse publico originados de fatos supervenientes;

Considerando que a revogação é ato discricionário, já que assentada em motivos de conveniência e oportunidade;

Considerando os termos da Súmula 473 do STF, que autoriza a administração anular seus atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, dentro do seu poder discricionário;

Considerando a Recomendação Ministerial n. 006/2014;

Considerando a Recomendação Ministerial do Núcleo de Proteção ao Patrimônio Público n. 05/2010, referente aos itens 02,06,08 e 17;

Considerando que o presente Concurso 001/2014 está em litígio judicial, e a demanda poderá se perdurar por vários anos;

Considerando que enquanto este processo estiver em discussão o município não pode realizar outro certame, nem mesmo teste seletivo;

Considerando que existe urgência em realizar teste seletivo para atender vagas do programa de saúde NASF;





Considerando que o município conta com apenas um médico efetivo, qual está de férias no momento e atualmente não tem no quadro de funcionários efetivo nutricionista, psicóloga, engenheiro, arquiteto, operador de máquinas etc;

Considerando os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37 da CR/88, da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;

Considerando que não pode haver descontinuidade nos serviços públicos;

Considerando o interesse público a ser preservado;

DECRETA

Art. 1º -  Fica anulado integralmente o edital do concurso público 001/2014 e todos os atos dele decorrentes e publicações, por motivos de interesse publico, conveniência e oportunidade.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Guapirama, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto do ano de 2015.
			

Pedro de Oliveira
Prefeito Municipal 
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